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Breve relatório sobre a situação dos Guarani-Kaiowa e Guarani-Ñandéva de Mato Grosso do Sul
Fabio Mura
Indubitavelmente os Guarani-Kaiowa e Guarani-Ñandéva de Mato Grosso do Sul se encontram hoje numa situação social, política, econômica, emocional-afetiva e territorial que é dramática. 

Situação demográfica e territorial 
Segundo os dados do sistema de informação da FUNASA (SIASI), estes dois grupos indígenas somam, em Mato Grosso do Sul, cerca de 40.000 indivíduos. Estes dados se referem apenas aos índios atendidos por esse órgão federal, não sendo contemplados os que vivem nas fazendas e periferias das cidades, índios estes que, segundo a FUNAI local, chegariam a quase 5.000 pessoas. 

No Mato Grosso do Sul, os espaços geográficos onde tradicionalmente os Guarani configuravam seus territórios constituem o denominado “Cone Sul” do estado, com mais de 3.500.000 de hectares. Não obstante os índios manterem ainda hoje suas redes sociais nesses amplos espaços geográficos – dando vida a intensas relações e atividades tecno-econômicas através da circulação de seus membros –, eles hoje não possuem mais a posse exclusiva da maioria das terras neles contidas. Atualmente, os espaços de ocupação familiar e etnicamente exclusivos disponíveis para os Guarani em pauta estão reduzidos a pouco mais de 42.000 hectares, que constituem a soma de terras (não contíguas) na situação de reservas instituídas pelo extinto SPI entre 1915 e 1928, aquelas recuperadas pelos índios através da luta a partir de 1978 e, finalmente, os pequenos fragmentos que constituem os espaços dos acampamentos das comunidades que estão à espera de regularização fundiária. Esses 42.000 hectares representam, porém, menos da metade das terras que foram até hoje delimitadas para estes indígenas, as quais, segundo dados da FUNAI, aproximam-se aos 97.000 ha.

Como é fácil deduzir dos números apresentados, os Guarani de Mato Grosso do Sul possuem hoje acesso exclusivo a reduzidíssimos espaços no interior dos seus territórios tradicionais. Contudo, os aspectos negativos não se limitam a esta dramática situação. Com efeito, há que se observar que os quase 40.000 guarani não estão distribuídos homogeneamente nos pouco mais de 42.000 hectares disponíveis, sendo que cerca de 30.000 indivíduos vivem espremidos nas reservas instituídas pelo SPI, estas não representando nem a metade dos espaços exclusivamente ocupados por estes índios. Nestes termos, constata-se que a densidade demográfica nas reservas é elevadíssima, sendo de cerca de 150 hab./Km². 

É também de se destacar que as terras recuperadas a partir da reivindicação estão destinadas a ser ocupadas pelos indígenas que delas são originários – isto segundo a lógica nativa de entendimento e ocupação dos territórios –, de modo que a totalidade das famílias guarani tampouco se distribui homogeneamente nos espaços disponíveis. Constata-se que as 22 terras recuperadas através da luta das comunidades locais nos últimos 30 anos possuem melhores condições de espaço, especialmente no que diz respeito ao desenvolvimento das atividades tecno-econômicas voltadas para o sustento das unidades domésticas. É de se levar em conta, também para este caso, que embora exista maior disponibilidade de terras, as condições ecológicas em que estas se encontram após recuperadas pelos índios, são desastrosas, algo que será exposto mais adiante.

Tornando à situação das reservas superlotadas, o crescimento vegetativo aí demonstra-se altíssimo. A título de exemplo, a reserva de Dourados, de 3.474 hectares, hoje possui aproximadamente 11.000 habitantes, registrando-se nela um crescimento populacional anual de cerca de 400 indivíduos. 

Não obstante o quadro aqui apresentado e as inúmeras demandas por terras tradicionais, o processo de regularização fundiária se encontra praticamente paralisado. No tocante ao trâmite administrativo, nos últimos quatro anos de gestão da FUNAI, o órgão indigenista constituiu apenas três GTs de delimitação e identificação, declarou apenas uma terra e homologou outra. Todos os processos (antigos e novos) sofreram paralisia na Justiça Federal, o Judiciário tendo representado, nestes últimos anos, o maior obstáculo na tentativa de regularização das terras, conforme reza a CF 1988. A T.I. Ñande Ru Marangatu, que hoje se transformou em um caso simbólico da luta e das dificuldades encontradas por estes índios, foi homologada pelo Presidente Lula, homologação esta imediatamente suspensa por Nelson Jobim, o então presidente do Supremo Tribunal de Justiça. As conseqüências da decisão dessa instância do judiciário foram rápidas e catastróficas. Manifestando autoritariamente uma opulência militar que não se via nesta região há tempos, o Estado ordenou o despejo dos setecentos Kaiowa  que ocupavam parcos 400 ha no interior da terra homologada (que é de 9.300 ha), e onde haviam plantado, aguardando o período de colheita.  Hoje a comunidade do lugar se encontra novamente concentrada em apenas 26 hectares e ao longo de um corredor na margem da rodovia que beira a Terra Indígena em questão. Segundo dados da FUNASA, os índios de Ñande Ru Marangatu apresentam porcentagens altas de desnutrição infantil e elevadas taxas de suicídio.

Situação econômica 

A forte redução territorial apontada se une à descaracterização ecológica do Cone Sul do estado de MS ocorrida nos últimos 40 anos, fornecendo um quadro altamente negativo para o desenvolvimento das técnicas de produção utilizadas pelos indígenas em causa. Toda a região em pauta possui hoje uma cobertura vegetal que não alcança 10% do território, território este que era constituído de extensas florestas de mata atlântica do interior. O sistema de coivara, pelos índios adotado e que lhes fornecia alimentos suficientes para a sustentação de seus grupos domésticos, tornou-se, portanto, de difícil aplicação, os Guarani devendo então lidar com a infestação de ervas daninhas, como são as pastagens africanas introduzidas pelos fazendeiros. O uso intensivo de defensivos agrícolas por parte dos produtores rurais provocou também alterações na população e distribuição dos insetos – especialmente as formigas –, estes atacando vorazmente os lugares onde não são utilizados inseticidas químicos. Os defensivos agrícolas são responsáveis também pela contaminação de mananciais e cursos fluviais, provocando transtornos aos indígenas que destes dependem para a sobrevivência. 

Frente a estas condições, os Guarani que tradicionalmente se servem da changa (trabalho temporário) pontualmente para incrementar recursos que suas roças e as matas não lhes podem fornecer, se vêem hoje obrigados a trabalhar por longos tempos em usinas de álcool, envolvendo-se em tarefas como o corte da cana, tarefa esta de alta periculosidade para a saúde do trabalhador. No caso específico das reservas superlotadas, o trabalho nas usinas tornou-se quase que obrigatório, vista a falta de espaços e condições viáveis para desenvolvimento das atividades agrícolas tradicionais. Nestes termos, o trabalho nas usinas – que também se constituía em uma experiência relevante para os jovens conhecerem o mundo e arrecadarem recursos para formar novos núcleos familiares – tornou-se hoje meta fixa para milhares de indígenas. 

As conseqüências deste trabalho duradouro são extremamente negativas para as famílias indígenas. As esposas se vêm sozinhas por longos períodos de tempo, aumentando assim os números de divórcios, o que fragiliza a estabilidade de formação e articulação das famílias extensas. No bojo das políticas econômicas do Estado brasileiro, que hoje em dia fomenta fortemente a produção de etanol, é prevista a construção de cerca de 20 usinas álcool na região habitada pelos Guarani em Mato Grosso do Sul. Em sendo a maior parte da mão-de-obra destinada ao corte da cana encontrada nas terras indígenas, isto implica claramente em uma tendência a tornar os Guarani proletários rurais, impingindo-lhes o abandono de suas formas de produção, seu estilo de vida e sua organização doméstica.
A falta de espaço territorial adequado, de condições ecológicas propícias e a recentemente afluência massiva de trabalhadores indígenas para as usinas têm favorecido a criação de um hábito alimentar que deixa os índios extremamente dependentes de cestas básicas e outros benefícios sociais promovidos seja pelo estado de Mato Grosso do Sul, seja por instituições federais. A partir de janeiro deste corrente ano, o novo governo estadual cortou as cestas básicas do programa “segurança alimentar”, provocando, especialmente nas reservas superpovoadas, um difuso estado de miséria.     

Condições de saúde
 As enormes dificuldades listadas até aqui no desenvolvimento da vida doméstica dos Guarani de MS acabam por desenhar um quadro de fragilidade nas condições de saúde dos integrantes deste grupo étnico. Em fevereiro de 2005 foi divulgado na mídia um quadro preocupante de desnutrição infantil, algo que obteve forte repercussão. Em decorrência desses acontecimentos foi instituída uma Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar as condições em que viviam os índios, especialmente na reserva de Dourados e, conseqüentemente, o governo federal fomentou a formação de um comitê interministerial com o objetivo de melhorar as condições de vida desses indígenas – o chamado “Comitê Gestor de Políticas Públicas Indigenistas”. 
No que diz respeito à ação da FUNASA – que passou por uma reformulação política do DSEI-MS – foram realizados esforços para reverter o quadro de desnutrição, tentando-se reduzir a mortalidade infantil. A partir daquele momento (e até os dias de hoje), o trabalho deste órgão federal concentrou-se quase que exclusivamente em “salvar” crianças, a qualquer custo, formando-se um eixo de relacionamento privilegiado com os Conselhos Tutelares e Juizados da Infância e Juventude. A FUNASA passou, portanto, a fazer uma intervenção claramente autoritária, retirando crianças indígenas das famílias que passavam dificuldades, levando-as para o denominado “Centrinho” (um centro de reabilitação de crianças em estado crítico de saúde), na maioria das vezes contra a vontade de seus familiares. Para agravar a situação, uma vez recuperadas, muitas destas crianças não são devolvidas seus parentes, sendo dadas em adoção a brancos, em franca violação dos direitos indígenas, configurando um claro processo de etnocídio. Este intervencionismo, violentando o entendimento de doença e saúde nativos, acaba por provocar enormes transtornos para as famílias guarani, contribuindo para, em muitos casos, fragilizar os laços internos aos grupos domésticos.

A instabilidade emocional-afetiva das famílias extensas nestes últimos tempos aparece como relevante, e isto se deve não só à intervenção da FUNASA, mas ao quadro geral do contexto de vida, que, como apontado, é profundamente negativo. Um termômetro desta instabilidade generalizada é o elevadíssimo índice de suicídio entre estes indígenas (ver taxas de suicídio por T.I. no anexo), especialmente entre os jovens, com particular preocupação entro os membros de sexo feminino, índice que vem aumentando significativamente.
Violência e manifestações de intolerância cultural e racial 

O violento embate ocorrido no acampamento indígena de Paso Piraju (município de Dourados) em 1º de abril de 2006 – que levou à morte de dois policiais civis e  ferimentos em um terceiro – encontrou grande repercussão na imprensa local, um jornal especificamente (chamado “O Progresso”) tendo publicado um editorial que definia os índios como bárbaros assassinos. A atitude dos órgãos policiais locais foi extremamente autoritária, sendo detidos 9 indígenas, sob uma acusação de homicídio triplamente qualificado, estas pessoas permanecendo na cadeia durante todo um ano, até que o mérito do caso foi transferido para a esfera federal, com o reconhecimento de que estava em causa um contexto de disputa fundiária.
A arbitrariedade envolvendo abusos e violência contra estes indígenas é, de fato, característica flagrante hoje em MS. Ainda a título de exemplo, em dezembro de 2005 o líder kaiowa Durvalino Rocha foi morto por um “segurança” privado de um fazendeiro na entrada do acampamento indígena de Ñande Ru Marangatu, ninguém tendo sido preso ou condenado por tal ato. Recentemente (9 de janeiro de 2007), uma idosa kaiowa foi morta a tiros, também por “seguranças” de fazendeiros, no município de Amambai, um jovem indígena encontrando-se desaparecido. A ação violenta ocorreu como resposta à tentativa de um grupo de formar um acampamento em uma terra reivindicada como tradicional (denominada Kurusu Amba). Também neste caso, ninguém foi detido ou imputado. De modo inverso, existe uma verdadeira perseguição aos indígenas. Sob a classificação de “crimes comuns”, o número de indígenas presos é muito elevado nas prisões do cone sul de MS. Em Amambai, por exemplo, quase a metade dos detentos é constituída por indígenas. A interferência da justiça comum em julgar “crimes” cometidos por índios contra índios é flagrante, os juizes julgando sem buscar minimamente compreender o universo sócio-cultural onde esses pretextos crimes ter-se-iam consumado.  Nesses termos, o que se assiste é um quadro geral extremamente preocupante, de supressão de direitos legalmente garantidos e de forte ameaça à reprodução física e cultural destes povos.
Anexo

TAXAS DE SUICÍDIO (X 100.000) POR ANO E POR ALDEIAS NO DSEI/MS
	Pólo Base: AMAMBAÍ
	2000
	2001
	2002
	2003
	2004
	2005

	AMAMBAI
	300,60
	192,57
	203,18
	213,98
	93,9
	181,1

	GUAIMBÉ
	215,98
	204,50
	194,93
	0,00
	0,00
	0,00

	JAGUARI
	502,51
	0,00
	0,00
	408,16
	306,7
	0,00

	LIMÃO VERDE
	831,95
	152,67
	564,97
	264,90
	85,1
	1470,6

	TAQUAPERY
	200,50
	47,28
	405,77
	86,47
	37,8
	265,7

	Pólo Base: ANTÔNIO JOÃO
	
	
	
	
	
	

	CERRO MARANGATU
	303,95
	297,62
	854,70
	277,78
	251,9
	775,2

	LIMA CAMPO
	613,50
	0,00
	564,97
	555,56
	1459,9
	0,00

	PIRAKUÁ
	520,83
	250,63
	240,38
	688,07
	0,00
	0,00

	CAMPESTRE
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	310,6
	621,1

	Pólo Base: CAARAPÓ
	
	
	
	
	
	

	CAARAPÓ
	75,22
	106,35
	333,56
	94,55
	28,4
	54,7

	JARARÁ
	0,00
	0,00
	0,00
	289,86
	0,00
	0,00

	RANCHO JACARÉ
	0,00
	0,00
	303,03
	0,00
	0,00
	0,00

	Pólo Base: DOURADOS
	
	
	
	
	
	

	BORORÓ
	25,15
	190,93
	22,64
	151,12
	120,5
	117,2

	JAGUAPIRÚ
	24,38
	0,00
	0,00
	21,40
	81,7
	0,00

	PANAMBI
	0,00
	0,00
	0,00
	266,67
	124,8
	121,4

	PANAMBIZINHO
	384,62
	0,00
	357,14
	0,00
	337,8
	332,2

	SUCURI
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	813,0

	Pólo Base: IGUATEMI
	
	
	
	
	
	

	CERRITO
	0,00
	0,00
	0,00
	185,19
	182,8
	0,0

	PORTO LINDO
	63,55
	364,74
	116,79
	169,16
	290,5
	213,0

	Pólo Base: PARANHOS
	
	
	
	
	
	

	ARROIO CORÁ
	0,00
	0,00
	0,00
	404,86
	0,00
	0,00

	PIRAJUÍ
	0,00
	146,52
	138,89
	133,87
	85,5
	0,00

	SETE CERROS
	0,00
	0,00
	0,00
	515,46
	341,3
	334,4

	PARAGUASSU
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	571,4

	Pólo Base: TACURU
	
	
	
	
	
	

	JAGUAPIRÉ
	139,08
	0,00
	126,42
	0,00
	0,00
	0,00

	SASSORÓ
	59,92
	59,92
	179,75
	0,00
	99,1
	191,6


Fonte: Dados de casos DSEI/MS processado por Coloma, C. (2000 a 2006).
Este DSEI é quem contem a maior população indígena do país (57.932 pessoas até 31/12/2005).
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